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(13 ,ro*TERMO DE CONTRATO n"

EMENTA: COUTNNTEçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GASES
MEDtctNAts, cUMULADo cou A rusrnuçÃo DE TANeuE, t-ocnçÃo oe
cTLtNDRO E AS RESPECTTVAS rrrAruUreNçÓes PARA O PRONTO
ATENDIMENTo SÃo MATEUS, UNIDADE INTEGRANTE DO CONTRATO DE

eesrÃo oe sÃo MATEUS - sP

Por este lnstrumento de Contrato, as partes de um lado. a FUNDAÇÂO DO ABC -
REDE AsstsrENctAL DA supERvtsÃo rÉcrutcn oe saúoe, cNpJ/MF n"

57 .571 .27510023-08, neste ato representado pelo Diretor Geral, Dr. Hugo Macedo
Ferraz e Souza Júnior, brasileiro, casado, médico, portador da Cl com R.G. n'
25.125.772-1 SSP-SP e CPF/MF n" 253.532.598-58, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro, a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA, com sede na Rua Luiz Vaz de Camões, no 3'1 1 , Cumbica, Guarulhos -SP, inscrita
no CNPJ/MF sob no 35.820.44810069-24, porseu representante legal, Rogério Fonseca
de Faria, brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador do RG: 14.586.02 SSP/ES e do
CPF no 074.829.207-14, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o
constante e decidido no Processo n' SMSP 48412022, referido simplesmente como
PROCESSO, têm como justo e acordado o que segue:

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de gases medicinais, cumulado com
a instalação de tanque, locação de cilindro e as respectivas manutençôes para o Pronto
Atendimento São Mateus, localizado a Rua Maestro João Balan, no 88 - Cidade São
Mateus - São Paulo/SP, pelo período de í 2 (doze) meses.
1.2. O Termo de Referência faz parte integrante deste contrato, como se aqui

a
estivesse transcrito
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2. DOS PREÇOS:

2.1 . Por força deste instrumento, a CONTRATANTE pagará mensalmente a

CONTRATADA o valor respectivo e estimado de R$4.994,88 (quatro mil novecentos e

noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos). O valor total estimado do contrato
será de R$59.938,54 (cinquenta e nove mil novecentos e trinta e oito reais e cinquenta
e quatro centavos), conforme estimativa descrita no Anexo ll do presente instrumento.

2.2. O pagamento será realizado no 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente
a prestaçáo dos serviços, devendo a CONTRATADA encaminhar a nota fiscal com o
valor referente aos pedidos mensalmente, separada para cada unidade pela

CONTRATANTE.
2.2.1 . A CONTRATADA deverá emitir a nota e encaminhá-la junto aos serviços nas

entregas de cada unidade para análise e atestaçáo.
2.2.2. As notas fiscais devem ser enviadas para o endereço de e-mail

notafiscalsmsp@smfuabc.orq. br .

2.3. As notas fiscais devem ser emitidas individualmente para cada unidade,

devendo constar em seu corpo os seguintes dizeres: "Despesa realizada com base

no C. Gestão n"009/2015 - SMS/NTCSS".

2.4. A CONTRATANTE poderá exigir, no ato do pagamento, a comprovação da

Regularidade Fiscal perante as secretarias da Fazendas Federal, Estadual e Municipal

envolvidas, e de regularidade de pagamento perante a previdência Social em

comprimento a Lei 9.032 de 28 de abril de '1995.

2.5. A CONTRATADA deverá indicar, com a documentaçáo fiscal o número da conta

corrente e a agência do Banco Santander S/A ou Banco do Brasil, a fim de agilizar o
pagamento.
2.5.'l . Caso a CONTRATADA não seja cliente do SANTANDER ou BANCO DO

BRASIL, o pagamento será efetuado diretamente pelo Setor Financeiro, sito

a na Rua Suíça, no 95, Parque das Nações - Santo André/SP.

2.6. Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança.

2.7. A CONTRATADA ficara responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos compromissos no

contrato.

N
páe. 2q$r( \



4
FUNDÂÇÀO DO ABC

2.8. A CONTRATANTE não assumira responsabilidade alguma por pagamento de

impostos e encargos que competirem a CONTRATADA, nem estará obrigado a restituir-
lhe valores, principais e acessórios, que por ventura despender com pagamento dessa

natureza.

3. DAS PENALIDADES

São aplicáveis as sanções abaixo previstas, que serão proposlas pela fiscalização da
Fundação do ABC - Rede Assistencial da Supervisão Técnica de Saúde e aplicadas,
se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo
com defesa prévia:

3.í Advertência escrita;

3.2 Multa

3.2.1 Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa
vencedora em assiná-lo dentro do prazo estabelecido.

3.2.2. Pelo retardamento na entrega do objeto, multa diária 0,3% (três décimos por

cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos estipulados em contrato. A partir

do 10' (décimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial do contrato,
com as consequências daí advindas;

3.2.3. Pela inexecução parcial, multa de 3% (três por cento) sobre o valor
correspondente ao contrato não entregue ou entregue em desacordo com as
especificações técnicas, relativo também as manutenções, podendo a Fundação do
ABC - Rede Assistencial da Supervisão Técnica de Saúde, autorizar a continuaçáo do
mesmo.

3.2.4. Pela inexecução total, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total
correspondente ao contrato;

3.2.5. Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula e/ou se os equipamentos
estiverem em desacordo com as especificaçÕes propostas e aceitas pela
CONTRATANTE, multa de 3% (três por cento) do valordo faturamento do mês em que
ocorrer a infraçáo.

3.3. As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras,
bem como a das demais penalidades previstas em lei.
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3.4. As importâncias relativas às multas eventualmente aplicadas serão deduzidas de
pagamentos que a Fundaçáo do ABC - Rede Assistencial da Supervisão Técnica de
Saúde efetuar, mediante a emissáo de recibo.

4. DA RESCISÀO

4.1 . O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE mediante autorizaÇão escrita e fundamentada da
autoridade superior.

4.2. Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE,
em se verificando a ocorrência de descumprimento de cláusulas contratuais,
assegurados, no entanto, o contraditório e a ampla defesa.

4.3. O não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará rescisão
contratual, sendo lícito a qualquer das partes denunciá-lo a qualquer tempo, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que caiba a outra parte direito de
indenização de qualquer espécie.

5. CONDTÇOES DE EXECUÇÃO

5.1 Disponibilizar os equipamentos e suprimentos necessários, para pronta utilização,
para atender a demanda da unidade de saúde, informando em tempo hábil, qualquer

motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido;

5.2 Deverá conduzir os trabalhos relacionados, objeto do presente instrumento, de
acordo com as normas técnicas aplicáveis, com estrita observância da Legislação em
vigor;

5.3 Guardar absoluto sigilo sobre todas as informaçóes recebidas da Contratante, as
quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do cumprimento do
objeto do presente contrato;

5.4 As instalaçóes de suprimento por tanques criogênicos devem respeitar os padrões

definidos na norma ABNT NBR 12j8812003, respeitada a composição de uma unidade
de suprimento primário e uma unidade de suprimento reserva.

5.5 Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e a instalação deverá ser realizada por

meio de seus profissionais técnicos ualificados
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5.6 lndicar o representante responsável por gerenciar o contrato devendo este ser
apresentâdo a CONTRATANTE como intermediário das relações de serviços
estabelecidas ao seu eficaz cumprimento e que, em eventual caso de substituição do
mesmo seja comunicada imediatamente de forma expressa, de forma que não haja
interrupçáo ou prejuízo do andamento dos serviços;

5.7 A Contratante poderá inspecionar regularmente o equipamento e, se constatar
alguma irregularidade, notificará a Contratada.

5.8 Durante a vigência do contrato, os cilindros d ispon ibilizados devem estar em
perfeito estado de funcionamento, conservação e higiene e em conformidade com as

normas legais vigentes.

5.9 A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços a partir da data da assinatura
do contrato, estando a empresa ciente que hoje há uma prestadora no local e eventual
substituição dos cilindros existentes devem ser simultaneamente realizadas, sem
prejuízo aos pacientes do Pronto Atendimento;

5.'10 A CONTRATADA deve executar as manutençÕes preventivas e corretivas nos

cilindros d ispon ibilizados, incluindo eventuais serviços de troca de peças, sem custo
adicional em relação ao preço contratado;

5.11 A CONTRATADA deverá realizar as manutençóes preventivas na periodicidade

recomendada pela boa técnica e de acordo com as especificações dos materiais,
mantendo o equipamento em perfeitas condiçóes de operacionalidade, segurança,
limpeza e higiene;

5.12 Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a
serem substituídos nos equipamentos locados (sem ônus adicionais), mantendo o nível
de segurança e desempenho dos equipamentos, reservando-se ao CONTRATANTE
de rejeitar o material ou peça que denote uso; excetuando-se neste caso as falhas
causadas por mau uso dos equipamentos ou pessoas não habilitadas;

5.13 A CONTRATADA deverá prestar assistência 24h00 por dia, 07 (sete) dias por

semana, relacionando telefone, e-mail de fácil contato para acionamento no caso de
emergência ou necessidade;

5.14 A CONTRATADA deve tender a chamados técnicos no prazo máximo de 4 (quatro)
horas, a contar da hora da abertura de chamado para a manutenção, realizado via e-
mail ou via fone;

5.15 A CONTRATADA deverá entregar e retirar os ateriais sem cobrança de taxa;

tl\
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5.16 A CONTRATADA deve disponibilizar "Central de Atendimento" para abertura de
chamados, via telefone, web e/ou e-mail, indicando telefones e endereços para contato.

5.17 Durante as manutenÇões os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar
dispositivos que garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais
envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais
dispositivos.

5.18 A cada visita, tanto preventiva como corretiva, os técnicos deverão se reportar ao
CONTRATANTE, através do fiscal ou gestor do contrato, os quais emitirão relatórios
minuciosos dos serviços realizados.

5.'19 Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos locados a

CONTRATADA deve efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar
sem nenhum ônus adicional ao CONTRATANTE, inclusive quanto às perdas de gases
decorrentes da respectiva falha, excetuando-se neste caso as falhas causadas por mau
uso dos equipamentos ou pessoas não habilitadas;

5.20 A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais
em veículos apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo a
regulamentaçáo vigente no Brasil (Decreto Lei N." 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos
Transportes e Resoluçáo no 420 de12lO2l2004 da Agência Nacional de Transportes
Terrestres -ANTT, Consolidada com introduzidas pelas Resoluçóes no 701 de 2518104,

no 1644de2619/06, no2657de 15l4l18,no2975de18l12lo8 e no3383, de20101110);

5.2'l A CONTRATADA deve responder nos limites de sua obrigação e desde que
comprovada a sua culpa exclusiva, limitado ao valor do presente contrato por danos
causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;

5.22 DESCRTÇÃO DOS MATERTATS LOCADOS

- 01 Tanque Criogênico para Oxigênio Líquido (O'z);

- 06 Cilindros de Oxigênio Medicinal de í 0m";

5.23 CONSUMO MEDIO ESTIMADO MENSAL DE GASES.

§
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-1539 m3 de Oxigênio Líquido
-30 Recargas de Cilindro de 9,6 a 10 m'
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6. DAS OBRIGAÇÕCS OACONTRATADA:

6.1. A CONTRATADA deve entregar os equipamentos, após a assinatura do presente

contrato, conforme termos, prazos e condiçóes neste instrumento estabelecidos;

6.3. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos, fazer as manutençÕes e

fornecer os gases medicinais, observando as melhores práticas e técnicas aplicadas
no mercado.

6.4. A CONTRATADA deverá instruir os funcionários quanto às necessidades de
acatar as orientaçôes da CONTRATANTE;

6.5. A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços ora objeto de contrato,
bem como não executar os serviços através de terceiros;

6.6. A CONTRATADA deverá estar em condições locar os equipamentos solicitados

a partir da data da assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência
do contrato.

6.7. A CONTRATADA deverá arcar com os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas,
sociais, previdenciários, acidentários, administrativos e civis, bem como pelos impostos
e demais encargos resultantes da execuçáo do serviço, além de casos de acidentes de

trabalho que tenham relação com a consecução do objeto deste instrumenlo;

6.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelo pagamento dos
encargos fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e outros que eventualmente
decorram dos compromissos assumidos neste contrato, não se obrigando a

CONTRATANTE a fazer-lhe restrições ou reembolso de qualquer valor despendido com
estes pagamentos;

6.9. A CONTRATADA deve manter durante toda a execuçáo do contrato, todas as

condiçôes que culminaram em sua habilitação;

6.10. A CONTRATADA, nos termos da legislaçáo trabalhista e previdenciária deve
proceder às anotaçôes e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos

serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais
demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas
e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com

t
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a CONTRATADA; k

6.2. A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo fornecimenlo dos
serviços contratados, nos termos da legislaçâo vigente;
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6.11. A CONTRATADA deverá exigir que seus profissionais, enquanto nas
dependências da CONTRATANTE, se mantenham devidamente uniformizados e
identificados com crachá.

6. 12 A CONTRATADA deverá esclarecer por escrito, dentro do prazo de até 02 (dois)
dias corridos, as dúvidas relativas ao atendimento e/ou serviços prestados, informando
as providências tomadas para a sua regularização, quando for o caso;

6.13 A CONTRATADA deverá encaminhar à Contratante, sempre que solicitada,
documentação de qualquer espécie, pertinente a prestação de serviços efetuado no
cumprimento do objeto do contrato;

6.14 Garantir estoque mínimo e efetuar o abastecimento dos gases necessários a

execução do objeto preferencialmente através de sistema de monitoramento remoto,
permitindo a recarga automaticamente ou conforme solicitação da CONTRATANTE;

6.15 Comunicar ao gestor da Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos e/ou
impedimentos temporários, que impliquem na alteração de atendimento ou prestação

dos serviços;

6.'l 6 A CONTRATADA deverá fornecer mão-de-obra especializada e habilitada a

manter os equipamentos adequadamente ajustados e em perfeito estado de
conservação e funcionamento

6.17 A CONTRATADA, neste ato declara estar ciente de que os recursos utilizados para

o pagamento dos serviços ora contratados serão aqueles repassados pelo ente público,

em razão do Contrato de Gestáo 009/2015 - SMS/NTCSS, firmado entre a Contratante
e a Prefeitura de São Paulo - Secretaria Municipal da Saúde para Gestão do Contrato
de São Mateus-SP."

7. RESPONSABILIDAOEDACONTRATANTE

7.r. Encaminhar a liberaçáo de pagamento das faturas referente as locaçÕes,

aprovadas;

7.2. Fiscalizar através de preposto designado, a conformidade das entregas dos
serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do
escopo contratado;

7.3. Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA; w
pá8.8
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7.5. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento
dos trabalhos, esclarecendo eventuais dúvidas;

7.6. Atestar a execução dos serviços, rejeitando aquele que não estiver de acordo, por

meio de notificação à Contratada.

7.7. A CONTRATANTE compromete-se em pagar o preço irreajustável constante na

proposta da CONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e ou paralisação dos
repasses pela Prefeitura Municipal de São Paulo - Secretaria Municipal de Saúde para

a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão 009-2015-
SMS/NTCSS.

7.8. No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a

legislação vigente, salvo quando náo decorram de atrasos e ou paralisação dos

repasses pela Prefeitura de São Paulo - Secretaria Municipal da Saúde para a

CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas 6.17 e 7.7 deste

Contrato.

8. PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e

ininterruptos, contados a partir da data da assinatura do Contrato, podendo ser
prorrogado por igual e sucessivo período, no limite de até 48 (quarenta e oito) meses

nos termos e condições permitidos pela legislação vigente

9. DO REAJUSTE DOS PREÇOS

9.2. Caso haja alteração do salário mínimo vigente, o mesmo será repassado de
imediato ao jovem aprendiz, devendo ser celebrado termo de aditamento com o novo
va lor

9.3. Fica definido o IGP-M, índice Geral de Preços básico a ser utilizado na
contribuição institucional, observando os

r{
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7.4. Proporcionar lodas as Íacilidades indispensáveis ao bom cumprimento das
obrigaçÕes contratuais, inclusive permitir acesso de empregados, prepostos ou

representantes da Contratada às dependências da unidade de saúde relacionada à

execução dos serviços;

9.1. Em havendo prorrogaçáo do presenle contrato de prestação de serviços, após
ocorrido 12 (doze) meses, poderá haver reajustamento de preços.
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9.3.í. Na eleição do Índice:

9.3-'l .l. Dois meses de retroaçáo da data base (mês da proposta);

9.3.2. Na periodicidade:

9.3.2.1 . Será considerada a variação ocorrida no período de 12 (doze)

meses, a conlar do mês da proposta, observada a retroação de dois meses na

eleição dos índices.

10. DASALTERAÇOES

L0.1. Quaisquer acréscimos ou diminuiçáo dos serviços, objeto do contrato, somente
poderão ser execulados após o respectivo aditamento contratual, devidamente
aprovado pela CONTRATANTE.

11. DTSPOSTÇOES FTNATS

11.1. Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais como o
Memorial, seus anexos e proposta da CONTRATADA, legislação vigente e demais
normas de direito aplicáveis.

11.2. Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente conlrato.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulaçóes, termos e condições
deste instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na pÍesença de 02 (duas) testemunhas.

Santo André, 0í de dezembro de 2022
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FUNDAçÃO DO ABC - REDE AS STENCIAL DA SUP
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Valor mensal
Valor anual
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ANEXO I - Contrato

Henri e
Gerent

di
ras

FUA

I
2

3

4
5

Locação de tanque [liEI n R$ í.044,íí R$1.044,í 1

Locaçáo de Cilindro O' í0 m" mm 6 Rs 29,25í6 R$175,51
Oxigênio líquido m3 I tsss R$ 1,7339 R$2.668,45
Recarga Cilindro 9.6 a 10m3 m'l30 R$ 11,5293 R$345,88
Manutenção unro. I Í R$ 760,93 R§760,93

R$4.994,88
R$59.938,54

EIEGlr
Item Descrição Fí uni Fl total
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